
Relatório referente à Pesquisa das Metas Nacionais da Justiça do 
Trabalho para 2025 

Na  ocasião  dos  Encontros  Nacionais  do  Poder  Judiciário  são  aprovadas  as  Metas  Nacionais  para  o
Judiciário Brasileiro, para o ano seguinte. O objetivo das metas é garantir um serviço mais célere, eficiente e
de qualidade à sociedade.

As Metas Nacionais fazem parte da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e representam o compromisso
firmado anualmente pelos órgãos do Poder Judiciário para melhoria da prestação jurisdicional.

Assim sendo, o TRT 11 abriu uma Consulta Pública, que foi disponibilizada no Portal do TRT da 11ª Região
no  período  de  24/04/2024  à  02/05/2024,  com  direcionamento  a  magistrados,  servidores,  advogados,
procuradores e à sociedade em geral, para análise das metas a serem definidas para o próximo ano (2025).

Após a consulta, foi realizada, no dia 06/05/2024, uma reunião coordenada pelo Presidente do TRT da 11ª
Região,  Desembargador  Audaliphal  Hildebrando  da  Silva,  e  Juíza  Auxiliar  da  Presidência,  Carolina  de
Souza  Lacerda  Aires  França,  assessorados  pela  Secretaria  de  Governança  e  Gestão  Estratégica
(SEGGEST), com a presença de magistrados e servidores, os quais optaram pela manutenção das metas
de 2024 para o exercício de 2025, sem nenhuma alteração.

Abaixo, seguem considerações pormenorizadas sobre os participantes e as metas.

Quadro resumo dos participantes da Consulta:

De acordo com o quadro acima, houve a participação de 303 pessoas. De forma discriminada, foram 250
servidores, 28 magistrados (destes, 6 desembargadores), 11 advogados, 7 procuradores e 7 cidadãos. É
importante salientar que houve participação de pessoas de ambos os sexos.



Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos

A Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos –  é considerada de monitoramento contínuo da
Estratégia Nacional 2021-2026, conforme Resolução CNJ nº 325 de 2020. Portanto, ela não foi submetida à
apreciação na Consulta Pública por não haver possibilidade de mudança do seu escopo. 

Meta 2 - Julgar processos mais antigos

Considerando o comportamento da Justiça do Trabalho nos últimos anos,  foi  solicitado ao público que
fizesse a escolha do percentual de processos julgados e de processos pendentes de julgamento adequada
para o próximo ano.



 



Meta 3 - Estimular a conciliação

Considerando o comportamento da Justiça do Trabalho nos últimos anos,  foi  solicitado ao público que
fizesse a escolha do percentual de aumento do índice de conciliação e o percentual mínimo adequada para
o próximo ano. 





Meta 5 - Reduzir a taxa de congestionamento

Considerando o comportamento da Justiça do Trabalho nos últimos anos, foi solicitado ao público que 
fizesse a escolha do percentual de redução da Taxa de Congestionamento e as cláusulas de barreiras 
adequada para o próximo ano.



Conforme abaixo, seis pessoas digitaram outros valores:

70; 42; 39; 50; 0,1; 40.

Conforme abaixo, sete pessoas digitaram outros valores:

60; 50; 70; 65; 68; 10; 67.



Meta 9 - Estimular a inovação no Poder Judiciário

Considerando o comportamento da Justiça do Trabalho nos últimos anos, foi solicitado ao público que 
fizesse a escolha da quantidade de projetos provenientes do laboratório de inovação adequada para o 
próximo ano.

Conforme abaixo, quatro pessoas digitaram outros valores:

6; 4; 3; 2.


